Rio de Janeiro, 9 de setembro de 2014

Posicionamento encaminhado pela assessoria de imprensa do BNDES, relativo ao relatório “Desenvolvimento para as pessoas? O financiamento do BNDES e direitos humanos.”

As questões levantadas pelo estudo da Conectas têm sido objeto de discussão nos fóruns de diálogo com entidades da sociedade civil dos quais o BNDES participa. A Conectas é, inclusive, participante de um desses fóruns. O Banco também tem adotado, dentro dos limites legais e do escopo de sua atuação, medidas no sentido de combater e inibir possíveis ações ilícitas.
Desde fevereiro de 2008, os contratos de financiamento do BNDES incluem a chamada Cláusula Social, que explicita o combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo no Brasil. O respeito a cláusulas sociais já era condição prévia para a contratação de financiamento no Banco. Mas, a partir de então, o veto a práticas de discriminação passou a integrar, de forma explícita, os contratos do BNDES. O ilícito comprovado poderá resultar em suspensão ou vencimento antecipado do contrato. 

Em relação aos questionamentos referentes à transparência, vale lembrar também que o Banco disponibiliza por meio de seu site, em iniciativa pioneira para instituições similares, informações sobre todas as operações de crédito contratadas junto ao BNDES, que podem ser consultadas via Internet por qualquer cidadão.  

